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CONTRATO N° 048-2022 

EMENTA: Contrato de Prestação de Serviços que celebra o 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO - BA e a empresa ETHAN SOLUCOES 

E EMPREENDIMENTOS EIRELI-EPP. 

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, órgão da administração Pública em Geral, natureza Jurídica 

Município, localizada na Praga Barão do Rio Branco, N. 01 - Centro, 12 andar, CEP: 48.903-400 — Juazeiro/BA, 

cadastrada no CNPJ n2 13.915.632/0001-27, e-mail oficial: licitacao@ivazeiro.ba.gov.br, neste ato representada 

pela(o) Excelentíssima(o) Senhor(a) CHARLES ALMEIDA LEAL, brasileiro (a), solteiro (a), de ora em diante 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ETHAN SOLUCOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI-EPP, 

inscrita no CNPJ n2 17.338.655/0001-77, estabelecida à 22 Travessa Libório Lopes de Almeida, n2 32, Centro, 

Umburanas — BA, CEP: 44.798-000 representada neste ato pela Sra. SUELI GOMES DE SOUSA SANTOS, portador 

da cédula de identidade, RG n2 265779042 e CPF n2 275.880.788-20, residente e domiciliado na cidade de 

Umburanas, de ora em diante CONTRATADA, resolvem firmar instrumento contratual mediante as seguintes 

cláusulas. 

As partes têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruido no Processo Administrativo 

n9 369/2021, Pregão eletrônico n2 105/2022 e Ata de Registro de Preço n2 003/2022, mediante as cláusulas e 

condições que se seguem: 

1. SUPORTE JURÍDICO 

1.1. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, nos termos do caput do art. 54 da Lei Federal 8.666/1993 e ainda o 

seguinte: 

1.1.1. Lei Federal n2 4.320/1964 —Direito Financeiro Público; 

1.1.2. Lei Federal 8.137/1990 — Crimes de Ordem Tributária e econômica; 

1.1.3. Lei Federal n2 8.429/1992 — Improbidade Administrativa; 

1.1.4. Lei Federal n2. 8.666/1993 — Licitações e Contratos; 

1.1.5. Lei Federal 9.430/1996 —Tributação Federal; 

1.1.6. Lei Complementar n2 101/2000 — Responsabilidade Fiscal; 

1.1.7. Lei federal n9 10.406/2002 — Código Civil Brasileiro; 

1.1.8. Lei Federal n2. 10.520/2002 — Regulamentação o Pregão; 

1.1.9. Lei Complementar n2 123/2006 — Microempresas; 

1.1.10. Lei Federal n2 12.527/2011 —Transparência Pública; 
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1.1.11. 

2. DO OBJETO 

Decreto Federal n° 10.024/2019 — Regulamenta Pregão Eletrônico; 

Constitui objeto nos termos do inciso I do art. 55 da Lei Federal 8.666/1993, do presente instrumento é a Locação 

de Veículos do Tipo caminhão basculante com capacidade de 6m3 e 9m3 com Motorista visando atender as 

necessidades dos serviços de manutenção de limpeza e serviços públicos do Município de JUAZEIRO/BA, do tipo 

MENOR PREÇO, adotando-se o critério de julgamento com base no menor valor diário. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.1. 0 objeto deste contrato deverá seguir a rigor as especificações técnicas descritas em sua proposta de 

prego, anexa a este contrato, de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, de imediato, in loco, após 

solicitação oficial, a partir da assinatura do contrato e/ou emissão do empenho. 

4. DA FORMA DE PRESTAÇÃO 

4.1. 0 objeto deste contrato deverá ser fornecido de segunda a sábado, em horário comercial; 

4.2. 0 objeto deverá ser entregue em local definido pela solicitante; 

4.3. 0 recebimento deverá cumprir os critérios estabelecidos neste instrumento; 

4.4. As correspondências entre administração pública deverão ocorrer por meio do e-mail: 

licitacaoPivazeiro.ba.gov.br para o e-mail: ethan servicosPhotmai.com; 

4.5. E de inteira responsabilidade da CONTRATADA tomar medidas tecnológicas para que o e-mail da 

CONTRATANTE chegue à sua caixa entrada; 

4.6. A licitante que mudar de e-mail deverá comunicar imediatamente à CONTRATANTE por meio de oficio; 

4.7. 0 não cumprimento do prazo previsto na alínea anterior acarretará a CONTRATADA As penalidades 

previstas neste instrumento contratual; 

5. DO PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDA 

DE 
MARCA 

/MODELO 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR TOTAL R$ 

1 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE 
TRUCK (CAÇAMBA) COM CAPACIDADE 

MINIMA DE 9 M3 CADA UMA, EM BOM E 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E , 
USO. OBRIGAÇÕES A SEREM INCLUIDAS 

NO PREÇO OFERTADO. MANUTENÇÃO E 

CONDUTOR POR CONTA DA 
CONTRATADA. 

, 
DIA RIA 

VOLKSWAGEN VW 
24280 

1560 R$ 575,89 . 898.388,40 

DIÁRIA 
MERCEDES-BENZ 

MB 1620 
780 R$ 654,42 510.447,60 1 

2 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE 
TOCO (CAÇAMBA) COM CAPACIDADE 

MINIMA DE 6 M' CADA UMA, EM BOM E 

PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E 
USO. OBRIGAÇÕES A SEREM INCLUfDAS 
NO PREÇO OFERTADO. MANUTENÇÃO E 
CONDUTOR POR CONTA DA CONTRATADA  

DESCRIÇÃO DO ITEM DETALHADA EM PROPOSTA COMERCIAL DA EMPRESA VENCEDORA EM ANEXO, QUE PASSA A FAZER PARTE DESTE 

CONTRATO COMO SE AQUI TRANSCRITO FOSSE. 

5.1. 0 valor global para a prestação do objeto deste contrato é de R$ 1.408.836,00 (um milhão, 

quatrocentos e oito mil, oitocentos e trinta e seis reais). 
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6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. 0 Contrato terá validade de 12 (doze) meses, finalizando em 11 de janeiro de 2022 contados da data 

da confecção deste instrumento grafado na última página, limitando-se aos devidos créditos 

orçamentários, nos termos do art. 57, caput e inciso I, da Lei 8.666/93, salvo os casos previamente 

estabelecidos em lei, especialmente os ditames do art. 57, incisos I, II, IV e V da Lei ng. 8.666/93. 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. A apresentação da Nota Fiscal de fatura deverá estar em total conformidade com o presente 

instrumento contratual e sua proposta, e deverá ser acompanhada dos documentos previstos no art. 29 

da Lei ng. 8.666/93 e suas alterações posteriores, com vigência na data de protocolo na administração 

pública, e deverá especificar o valor do crédito por empenho e o valor da taxa de administração. 

7.2. Apresentar relação de Documentos solicitação na Habilitação Jurídica, Fiscal e Técnica descrita no edital 

de licitação da qual decorre este instrumento contratual. 

7.3. Apresentar cópia do presente Contrato somados aos seus aditivos quando houver. 

7.4. Todos os pagamentos serão realizados na C/C 97400-5, AG 2305-1 - Banco do Brasil. 

7.5. 0 pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias corridos, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea "a", da 

Lei ng. 8.666/93, a contar da efetiva liquidação da despesa, nos termos do caput do art. 62 e art. 63 da 

Lei ng. 4.320/64. 

7.6. Na hipótese da aplicação de multas, só será permitido a liquidação da Nota Fiscal e a efetuação do 

pagamento após comprovação de recolhimento aos cofres públicos das multas aplicadas. 

8. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

8.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA 

e observado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado na forma apresentada no subitem que se 

seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA 

justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas 

para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE. 

8.2. Quando o reajuste se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação por meio de 

Planilha de Custos e Formação de Pregos e comprovará o aumento dos pregos de mercado do objeto 

abrangidos, considerando-se: 

8.2.1. Os pregos praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

8.2.2. As particularidades do contrato em vigência; 

8.2.3. A nova planilha com variação dos custos apresentados; 

8.2.4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes ou fornecedores, valores oficiais de referência, 

tarifas públicas ou outros equivalentes; 

8.2.5. índice especifico, setorial ou geral, que retrate a variação dos pregos relativos ao aumento 

do preço, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação de 

Preços da Contratada. 
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8.3. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 

CO NT RATADA. 

8.4. Os efeitos financeiros do reajuste ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas 

em relação à diferença porventura existente. 

8.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser proferida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 

a partir da solicitação e do fornecimento dos comprovantes de variação dos custos. 

8.6. 0 prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou 

apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos. 

9. DO ÍNDICE DE REAJUSTE DE PREÇO 

9.1. 0 reajuste corresponderá ao preço estimado no edital e o prego ofertado, aplicado sobre o valor médio 

da época do reajuste; 

9.2. 0 reajuste poderá ocorrer a pedido da CONTRATADA ou por iniciativa da CONTRATANTE, ficando a 

CONTRATADA obrigada a realizar o reajuste até o percentual estabelecido pela Lei Federal 8.666/1993; 

9.3. 0 reajuste poderá ter como base indices de pregos oficiais, devendo a administração adotar o IGP-M 

(FGV) que deverá ser apresentado memorial de cálculo realizado por profissional registrado no 

Conselho Regional de Economia, ou no Conselho Regional de Contabilidade ou em Software 

desenvolvido pelo Banco Central do Brasil ou Receita Federal do Brasil para tais fins de cálculo; 

10. DO APOSTILAMENTO 

10.1. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de pregos previsto no próprio contrato, as 

atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 

previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, 

não caracterizam alteração do contrato, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração 

de aditamento, nos termos do art. 65, § 82 da Lei Federal n9 8.666/1993. 

10.2. As apostilas deverão ser realizadas pela autoridade competente ou fiscal do contrato, sendo de sua 

inteira responsabilidade realizar as anotações no verso da primeira folha deste instrumento, no lado esquerdo, 

devendo conter de forma sucinta e clara: a alteração, data, local e assinatura do autor; 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO EMPENHO 

Os recursos para cobertura das despesas, decorrentes da execução do objeto contratado, correrão à conta do 

Programa de Trabalho consignado no Orçamento do Município: 

SESP 
Órgão: 09 
Unidade Orçamentária: 0909 
Projeto / Atividade: 2122 
Elemento de Despesa: 339039 
Fonte de Recurso: 100 
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11.1. As despesas do ano subsequente estarão submetidas A dotação orçamentária própria prevista para 

atendimento a presente finalidade, a ser consignada à Lei Orçamentária do Município. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados 

treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos 

serviços em conformidade com o objeto. 

12.2. Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem 

como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar 

providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos. 

12.3. Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e 

irrestrita fiscalização por pa rte da CONTRATANTE. 

12.4. Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas h segurança e a prevenção de acidentes. 

12.5. Recrutar, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessários 6 perfeita 

execução dos objetos, cabendo-lhe arcar com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de 

quaisquer outros decorrentes de sua condição de empregadora, sem qualquer solidariedade com a 

CONTRATANTE, ficando vinculada, se motivadamente for necessário, por força de exigência dos Controles 

externo e/ou interno, apresentar ao Fiscal do Contrato comprovação do recolhimento do FGTS, INSS, referente 

ã força de trabalho alocado nas atividades, objeto do Contrato, sob pena de não serem liberados os pagamentos 

das faturas apresentadas pela CONTRATADA. 

12.6. Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto — cumprindo os prazos 

previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao 

trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente. 

12.7. Manter, para atendimento dos pedidos, prepostos durante todo o período de vigência do Contrato, sem 

ônus para a CONTRATANTE. 

12.8. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto 

de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto do 

Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 

12.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.10. Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados ao pagamento da 

fatura, pela CONTRATANTE. 

12.11. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

12.12. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a esse processo 

licitatório e respectiva apólice de seguro, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; 

12.13. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica 

de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados no desempenho 

de suas funções ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE. 
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12.14. Assumir todos os possíveis danos físicos e materials causados a CONTRATANTE ou a terceiros, advindo 

de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução de suas 

funções; 

12.15. t vedada 6 veiculação de publicidade acerca deste contrato, assim como a reprodução, divulgação ou 

utilização de quaisquer informações de que os profissionais alocados tenham tomado ciência em razão da 

execução dos serviços prestados, sem o consentimento, por escrito, do Gestor do Contrato e/ou da 

CONTRATANTE; 

12.16. Realizar os fornecimentos em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

12.17. Acompanhar o controle dos contratos, se responsabilizando pelas entregas em quantidades maiores do 

que as estabelecidas no instrumento contratual sem a devida formulação legal, fora do estabelecido no contrato 

etc., em todos os casos, a prestação em excesso não cria ônus para a administração, não cabendo a 

CONTRATADA realizar qualquer cobrança. 

12.18. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE, por escrito, qualquer irregularidade que comprometa ou 

inviabilize o fornecimento do objeto. 

12.19. Comprovar a regularidade junto ao Ministério do Trabalho — Delegacia Regional do Trabalho, por meio 

da apresentação dos recibos do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados — CAGED, relativo mês da 

prestação do serviço constante da fatura (Lei n° 4.923/65); 

12.20. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; 

12.21. A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, nos termos do inciso XIII, art. 55 da Lei Federal ns! 8.666/1993, podendo a qualquer tempo o gestor 

do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

12.22. 0 contratado é responsável pelos danos causados diretamente 6 Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

12.23. 0 contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato. 

12.24. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere 6 Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização 

sob os aspectos quantitativos e qualitativos, nos termos do art. 67 da Lei n.9 8.666/93 e suas 

alterações. 

13.2. Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

13.3. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições contratuais. 
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13.4. Prestar A CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto; 

13.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela 

empresa na sua proposta. 

13.6. Colocar A disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias A execução do objeto; 

13.7. Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 

preestabelecidas. 

13.8. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 

13.9. Realizar Auditoria por meio do Sistema de Controle Interno em todos os procedimentos realizados pela 

CONTRATADA, sempre que entender necessário; 

13.10. Requerer dos representantes técnicos da empresa, do administrador e demais profissionais 

informações pertinentes a execução do contrato, que deverá ser fornecida de imediato com carência 

máxima de 24 (vinte e quatro) horas; 

13.11. Atestar a prestação dos serviços, quando apresentadas na forma estabelecida neste Termo, e após 

atesto e visto do Sistema de Controle Interno. 

13.12. Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados A CONTRATADA. 

13.13. Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas 

as formalidades e exigências do contrato. 

13.14. Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 

Termo; 

13.15. Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 

13.16. Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a 

qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 

13.17. Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento; 

13.18. Rescindir o presente instrumento "unilateralmente" ou "bilateralmente" por conveniência e 

oportunidade nos termos da legislação vigente; 

13.19. Suspender a execução do contrato a qualquer tempo que for detectado fraude no processo licitatório 

que decorreu este instrumento; 

13.20. Suspender, sem danos para a administração, a execução do contrato se a CONTRATADA se envolver 

em escândalos que mancham a sua reputação ética e moral, até conclusão de processo administrativo 

que deverá iniciar de oficio sob penas de responsabilidade para o gestor do contrato; 

13.21. Rescindir unilateralmente o presente instrumento na hipótese das contas de o gestor serem 

reprovadas no Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia - TCM, em decorrências de erros, imperícias 

e demais vícios que decorra de mau assessoramento, execução, inexecução, inércia, prevaricação por 

parte da CONTRATADA, desde que devidamente comprovada a culpa ou o dolo por meio de processo 

administrativo, sendo assegurado a contraditória e ample defesa. 

13.22. Abrir processo administrativo sempre que entender necessário para apuração de fatos que possam 

acarretar prejuízos para a administração, e constatado o da no ou a mera expectativa de dano, rescindir 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Prep do Rio Branco, Ng 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 

CNPJ ng 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 



PREFEITURA DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

unilateralmente o presente instrumento, sendo assegurado o pagamento do serviço prestado, nos 

termos da legislaggo em vigor. 

13.23. A Administração Pública não responde solidariamente com o contratado pelos encargos 

previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei n2 8.212, de 24 de 

julho de 1991. 

14. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

14.1. A execução do Contrato, nos termos do § 12 do art. 67 da lei n2 8.666/93, será acompanhada e 

fiscalizada por servidores especificamente designados, por Portaria, como Representantes da 

Administração, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

14.2. 0 Fiscal deste contrato será o Sr. _ IGOR HEMRIQUE DE SOUZA, inscrito no CPF/MF sob o n2

103.759.954-39, assumindo total responsabilidade pela execução do presente instrumento, ou 

profissional designado por meio de portaria ou decreto especifica que deverá ser juntada 

posteriormente a este instrumento. 

14.3. Compete ao Sistema de Controle Interno fiscalizar a execução do presente contrato, inclusive fiscalizar 

as ações ou omissões do fiscal do contrato definido na cláusula anterior, e informar a autoridade 

competente ou preposto qualificado como representante da contratante os atos praticados pelo fiscal, 

assim como responder solidariamente pelas ações, omissões ou inércia na fiscalização do presente 

instrumento, sendo plenamente proibido a fiscalização de contratos por amostragem. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Com fundamento no artigo 72 da Lei n2 10.520/2002 e arts. 86 e 87 da Lei n2. 8.666/93 ficarão impedidas 

de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem 

prejuízo das multas previstas neste Termo/Contrato e demais cominagões legais, a CONTRATADA que: 

15.1.1. Apresentar documentação falsa; 

15.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida no contrato; 

15.1.5. Comportar-se de modo iniclôneo; 

15.1.6. Fizer declaração falsa; 

15.1.7. Cometer fraude fiscal; 

15.1.8. Descumprimento das demais cláusulas; 

15.1.9. Contribuir por imperícia e negligência ou prevaricação; 

15.1.10. Perder prazos juntos aos árgãos fiscalizadores, inclusive o poder legislativo municipal e o Sistema 

de Controle Interno do Município; 

15.1.11. Ou incorrer em quaisquer práticas contidas nos artigos 296 a 305, 397, 308, 311-A, 317 e 319 do 

Decreto-Lei 2.848 de 07 de dezembro de 1940. 

15.2. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado 6 licitante vencedora o contraditório e 

a ampla defesa que deverá ser apresentado no prazo de 03 dias. 

15.3. Sem prejuízo das sanções previstas no item anterior, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n2

8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela 
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Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, as seguintes aplicações: 

15.3.1. Advertência: 

15.3.1.1. São motivos para advertência: comportamento dos funcionários e colaboradores incompatível 

com as regras da sociedade, tais como uso de linguagem obscena, indelicada que exponha 

funcionários públicos ao ridículo e desonra. 

15.3.2. Multa de: 

15.3.2.1. 1,00 % (um por cento) ao dia sobre o valor total do pedido, no caso de atraso injustificado para 

atendimento dos prazos estabelecidos ate o limite de cinco dias corridos; 

15.3.2.2. 3,00% (três por cento) ao dia sobre o valor total do pedido após o décimo dia de perda do prazo 

no atraso injustificado, até o limite de cinco dias; 

15.3.2.3. 5,00% (cinco por cento) sobre o valor total do pedido para atrasos superior a 10 dias e suspensão 

imediata do contrato; 

15.3.2.4. 10,00% (dez por cento) sobre o valor total do contrato para empresas que cometer atos públicos 

de racismo, discriminação por orientação sexual, religião, raga, cor, política e qualquer tipo de 

discriminação prevista em lei, incluindo apologia ao crime, a atos contra as instituições 

democráticas e apologia ao terrorismo e ao nazismo nos termos da Lei Federal 7.716/1989. 

15.3.3. Suspensão: 

15.3.3.1. a suspensão da execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação 

15.3.3.2. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 

de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação; e 

15.3.3.3. a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, 

serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto. 

15.3.4. Rescisão contratual: 

15.3.4.1. Rescisão Unilateral do presente instrumento nos termos do art. 77 a 79, inciso I, da Lei 

8.666/93 se dará quando: 

15.3.4.1.1. não houver cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

15.3.4.1.2. houver cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
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15.3.4.1.3. houver lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos 

estipulados; 

15.3.4.1.4. houver o atraso injustificado no inicio da obra, serviço ou fornecimento; 

15.3.4.1.5. houver a paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação h Administração 

15.3.4.1.5.1. Em todos os casos de comunicação, esta no terá efeitos quando houver deferimento 

do pedido pelo gestor do contrato; 

15.3.4.1.6. houver a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

15.3.4.1.7. houver o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores 

15.3.4.1.8. houver o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro 

próprio; 

15.3.4.1.9. houver a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

15.3.4.1.10. houver a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

15.3.4.1.11. houver a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

15.3.4.1.12. houver razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que esta 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; e 

15.3.4.1.13. houver a ocorrência de caso fortuito ou de forge maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato. 

15.3.4.1.14. houver processamento de nova licitação com as mesmas condições e obtenção de 

preços inferior ao fixando neste instrumento, mesmo estando o presente em vigência; 

15.3.4.1.15. Não prestação da caução prevista neste instrumento no prazo previsto; 

15.3.4.1.16. Praticar perjúrio por meio de seus sócios, contador responsável ou preposto, além das 

penalidades previstas no art. 342 do Código Penal Brasileiro. 

15.4. o valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda 

aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês. 

15.5. Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, sera liquidado do seguro caução previsto 

neste instrumento. 

15.6. Após o regular processo administrativo, sera: descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo 

CONTRATANTE a CONTRATADA, ou protestado em cartório de protestos, SERASA e SPC. 
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15.7. As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas 

escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

15.8. No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o 

CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente A multa, até a decisão final da defesa 

prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 

correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da 

data da decisão final da defesa apresentada. 

15.9. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não 

recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não 

pagamento do salário, do vale-transporte e do auxilio alimentação, que poderá dar ensejo A rescisão 

do contrato, sem prejuízo da aplicação das multas e da declaração de impedimento para licitar e 

contratar com o município, nos termos do art. 72 da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 

15.10. A Aplicação da penalidade de rescisão contratual ou suspensão repercutirá sobre todos os demais atos 

pertencentes ao mesmo contratante. 

15.11. 0 Contrato será rescindido unilateralmente se a contratada ou qualquer de seus sócios forem 

condenados pelos crimes previstos no arts. 89 a 88 da Lei Federal 8.666/1993 ou lei que tenha a 

substituir os presentes crimes em especial a nova lei de licitações e contrato que tramita no Congresso 

Nacional; os crimes previstos na Lei Federal 8.137/990; os crimes definidos na Lei Federal 8.429/992 e 

demais crimes contra a ordem pública; 

15.12. Havendo suspensão contratual, será dado aviso com antecedência mínimo de 05 dias e máximo de 08 

dias corridos, nos termos do art. 599, § único do Código Civil - CC e art. 109, I 'e' e 'f' da Lei Federal 

8.666/1993, no que for melhor conveniente para a administração em manifesta observância ao poder 

de império da administração pública. 

16. DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

16.1. 0 inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao 

CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação via Diário Oficial quando fracassados 

outros meios. 

16.2. Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas no art. 77 e 78 da Lei Federal 

8.666/1993, serão formalmente motivados, assegurando-se A CONTRATADA o direito A prévia e ampla 

defesa. 

16.3. Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade da infração cometida e os danos 

que dela provierem para a Administração Pública. 

16.4. Havendo rescisão nos termos dos incisos I a VIII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/1993, a Administração 

fará execução imediata do valor da apólice ou caução; 

16.5. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inciso I, da 

Lei n. 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do 

mesmo artigo, bem como as do art. 80 da mesma Lei. 

16.6. 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 
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